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PROJETO DE LEI N° 002/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a denominação do dia 18 de fevereiro, como sendo o
dia do PRODUTOR RURAL CAMPESTRENSE MANOEL SEGUNDO
DE OLIVEIRA “ODON NELO” e dá outras providências.
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal
sancionou  a  presente  Lei  com fundamento  na  Lei  Orgânica  do
Município.
 
Art. 1° - Fica denominado o dia 18 de fevereiro, como sendo, o dia
do PRODUTOR RURAL CAMPESTRENSE MANOEL SEGUNDO DE
OLIVEIRA “ODON NELO”
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
São José do Campestre /RN, 31 de março de 2023.
 
 
FERNANDO CRUZ
VEREADOR
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